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Os processos em epIgrafe forum junta-

dos. em face da preliminar de coutinéncia por 

mirn arguida cx oil ico através do Relatório Pré-

vio n° 580/97 as fis. 1376 a 1379 do 9701268-3 
e acoihida pelo Plenário desta Corte. 

Dc início. cumpre-nos deixar consigna-

dos OS substanciosos e minudentes trahaihos 
desenvolvidos pelos Auditores das Comas Pti-

blicas do [)epartanento de Controle Estadual 

deste Tribunal nestes processos. merecedores 

dos mais dinos eloios. 

Processo TC n° 9701268-3 

Tratarn os autos de Auditoria Especial 

instaurada nesta Cone corn vistas a analisar 

todo o processo de aiitorizaçao e emissio de 

Letras Financeiras do Tesouro do Estado de. 

Pernambuco. em atendiinento a sugcstäo da 
I)ivisao de Comas do Governo do Departarnen-

to de Controle Estadual deste Tribunal (Rela-

tório de tis. 01 a 27). 

A Auditoria Especial foi fornializada por 

deterrninacao do Exmo. Sr. Presidente desta 

Casa cm 10.01.97 (V. tis. 87). 
0 resultado se encontra consubstanciado 

no RelatOrio de Auditoria Especial sobre o Pro-

cesso de Emissão das Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Pernambuco de autoria 

dos Auditores clas Contas Ptihlicas Henrique 

Anselmo Silva Braga e Fernando Raposo 
Gorneiro Torres acostado as us. 704 a 796. 
Resumidamente, foram apontadas as seguintes 

irregularidades na conclusao de (is. 795: 
1. A relaçao dos precalórios pendentes, 

ekihorada pelo Executivo Estadual. nac relic-

tia a real posicao dos precatorios judiciais cmi-

tidos ate os. 10.88 clue  poderiarn ensejar a enlis-
sao de titulos da divida p(ihlica: 

A mencionada relacao ULO poderia ter 
sido utilizada para cniissao das Letras Finan-

cci ras; 

0 Estado de Pernambuco so poderia 
emitir tItulos da dlv ida ate o montante de RS 

234.618.05: 
A ernissao (las Letras configuron in-

fraçao ao art. 33 do ADCT da Constituiçio da 

Reptibi ica: 

A utilizaçao dos recursos das Letras 

em finalidades diversas antes do pagamento dos 

precatorios judiciais pendentes representou in-

fração ao art igo 40  da Lei Estadual n'II .33.4/ 
96 e ao art. 33 do ADCT: 

A transferéncia dos recursos para a 

Coma Linica acarretou a inviahilidade de su-

pervisao. controle e prestaçao de comas dos 

recursos auferidos; 

0 Tesouro Estadual deixou de auferir 

na negociaçao dos iltitlos a importzincia (Ic RS 

64.805.721.35. correspondente a diferença dc 

desagios concedidos pclo Esiado C 0'. 

dos PelOs tomadores lnais dos tltuio. 

Forum charnados aos proccso\ pari 

apresentar defesa as irregularidades apolitadas 

o Exrno. Governador do Estado. Dr. Miguel 

Arraes de Alencar. o Exmo. SecreuIrio da hi-

zenda. Dr. Eduardo Henrique Acciolv Caiiipos, 

o Exmo. Procurador-Geral do Estado, Dr. Izael 

Nóhrega da Cunha. o Diretor Presidenic do 

BAN DEPE. Dr. Wanderley Benjamin de Sousa, 

e o Diretor de Financas do BANDEPE. Dr. Jor-

ge Luiz Carneiro de Carvalho. 
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0 Diretor-Presidente e o Diretor de Fi-
nanças do BAN DEPE apresentaram defesa con-
junta its fis. 815 a 861, corn anexos as fls. 862 a 
935. 

Alegaram. em conclusão as Os. 860 e 
861. que: 

I. As medidas adotadas pelo BANDEPE 
no curso do processo mostram que houvc it pre-
ocupacao e a cautela necessárias para (liIC 0 

Estado não vies.se a incidir em custos adici)
nais ou em procedirnentos irregulares. Diver - 
sas consultas brain feitas ao Banco Central do 
Brasil. A empresa de Auditoria Externa Price 
Waterhouse foi contratada para opiliar sobre 
as contas do Fundo de Liquidcz. emitindo Pa-
recer scm ressalvas. Houve intimeras reuniOes 
no ânibito do Governo do Estado de Pernam-
buco, aléni cia consulta formuluda ao Tribunal 
de Contas. 

No conjunlo de medidas, especial desta-
que dever ser dado as consultas a Divisiio Jurl-
dica do Banco. a Procuradoria-Geral do Esta-
do e ao Tribunal de Comas, bern como. a sub-
rnissao cia contrataçao ao seu Conselho (IC Ad-
rninistraçao. 

Nao era do conheenuento do Bandepe, 
nern dos seus Administradores, as irregularida-
des posteriormente levantadas pela CPI dos 
precatorios e pelo Banco Central do Brasil. 

Nio era (10 conhecimento tambérn que 
entre a venda dos tItulos ao Banco Vetore corn-
prador final havia unia série de empresas do 
mercado financeiro formando it denominadad 
((u/cia day (rat/c 

0 Procurador-Geral do Estado apresen-
Lou a defesa de fls. 936 it 938 aduzindo que 0 

sirnples exarne das atrihuicOes da Procurado-
ria-Geral do Estado na Lei Complementar if 
02/90 demonstra que não Ihe assistem as fun-
cöes de fiscalizacao e controle que o relatOrio 
de auditoria entende sereni-Ihe cahIveis. Por 
esta razao, nio poderia haver irnputacao de res-
ponsahilidade ao Proetirador-Geral pelas irre-
gil laridades aponladas. 

o Governador do Estado cxerceu 0 SCU 

direito de defesa as Os. 940 a 977, corn docu-
inentacio anexa As us. 978 a 1. 136. 

Inicialmente. suscitou a prelinlinar de 
coisa .julgada administrativa, porquanto it As-
semhléia Legislativa, órgio superior de contro-
Ic, já decidiu sobre a matéria em trabaiho da 
Comissão Especial de Acompanhamento da 
CPI dos Precatórios. 

Nas consideraçoes finais, forarn apresen-
tadas. em sIntese. as se(yuintes razOes: 

A emissao de tItulos cia dIvida piibli-
ca estadual constitui-se unia operaçio aitarnente 
vantajosa para o Estado, permitindo-Ihe o aten-
dirnento de seus comprornissos coni a coletivi-
dade e coni as necessidades sociais hásicas: 

A ernissao dos tItulos, no princIpio 
federativo, não poderia ficar vinculada ao exa-
to montante das dIvidasjudiciais pendentes. 0 
relatório de auditoria não cogitou da possihili-
dade de emissao de rutulos pam ressarcimento 
dos pagamentos de dividas judiciais no perlo-
do de 196$ a 1996: 

0 cálculo do valor dos precatórios 
pendentes teve corno base o Livro de Crcdores 
do Tribunal de Justica do Estado. Nao obstante, 
it questão é secundana. haja vista os fundamen-
tos jurIdicos da delesa; 

0 próprio Tribunal de Contas enten-
deu perfeita e juridicamente admissIvel it utili-
zacao das receitas em outros gastos após quita-
dos os precatorios judiciats peiidemes; 

A irnputacao do prejuIzo de R$ 
64.805.721.35 é irnprópria e primaIria, deinro 
da IOgica de negociaçao de tItulos e valores 
niohiluirios 110 mercado financeiro. Näo existe 
operacao corn tItulos cuja negociacäo não en-
volva a concessão de agios ou deságios entre 
as partes intervenientes: 

As supostas irre(yularidades foram 
esclarecidas perante a Comissão Especial dat 
Assemhldia Legislativa. nao cabendo a 
reapreciacao pelo órgao auxiliar de controle; 

A defesa fez acostar Pareceres dosjuris-
ras Sacha Calmon (fls. 1009 a 1038). J. Cretella 
junior (Os. 1039 a 1086) e Paulo de Barros 
Carvalho (Os. 1087 it 1136). Todos defendern a 
comperencia do Estado para emitir cia dIvida 
publica estadual em tice dos princIpios da Cons-
tituiçao da Repiihlica. 
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Acostou Parecer Técnico as fls. 997 a 
1008 que conchii pela economicidade da ope-
racão. 

Asfis. 1137a1209,anexosâsfls. 1210 
a 1373, encontra-se defesa do Secretário da 
Fazenda. 

ArgUiu a prelirninarde coisa julgada ad-
Ininistrativa. 

No mérito, concluiu que: 
A origern de todo o processo de 

quest ionamento da emissao dos tItulos, indepen-
dentemente de irregularidades que tenharn ocor-
rido no mercado financeiro, cuja Iiscalizaçao é 
de cornpetência do Banco Central do Brash, 
pode ser encontrada no processo sisteinatico 
de reducao da autonornia dos Estados 
Federados e dos MunicIpios: 

As medidas consubstanciadas ate em 
Emenda Constitucional representam urna que-
bra do princfpio federativo. A posicão adotada 
pelo Estado de Pernambuco dernonstra-se coe-
rente e legitiinada por nonnas permanentes de 
sede constitucional: 

A emissäo de tItulos da dIvida p5b1i-
ca constituiu-se unia operacâo altarnenre van-
tajosa para o Estddo; 

A eniissao dos tItulos. no princIpio 
federativo. nao poderia ficar vinculada ao exa-
to montanie das dIvidas judicials pendentes. 0 
relatório de auditoria nao cogitou a possibilida-
de de emissão de tItulos para ressarcimento dos 
pagamentos de dlv idas judiciais no perlodo de 
1988a 1966: 

Näo ha que se falar em emissão de 
apenas 234618.05 LFTPEs, uma vez que a 
emissao comporta déhitos em potencial: 

0 proprio Tribunal de Comas emen-
deu perfeita ejuridicamente adinissIvel a miii-
zaçäo das receitas em outros gastos após quita-
dos os precatórios judiciais pendentes: 

Nenhum precarório deixou de ser 
pago. 0 saldo remanescente ficou depositado 
na Conta Unica do Estado e foi aplicado em 
finalidades previstas na Lei Orçamentiiria con-
forme aprovado pela Assernbléia Legislativa 
através da Lei n° II .334/96: 

A dpoca das operaçOes, a Lei n° 
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11.334196 estava em piena vigéncia: 
A irnpuaço do prejuIzo de R$ 

64.805.721.35 é imprópria e primiria, dentro 
da iógica de negociaçao de tItulos e valores 
mohiliários no mercado financeiro. Näo existe 
operacäo corn tItulos cuja riegociaçao rido  on-
volva a concessäo de agios ou desagios entre 
as partes intervenientes; 

A operaçio se apresentou vantajosa 
em comparaçio coin o emprestirno ARO e corn 
O empréstirno direito coin a Caixa Econômica 
Federal: 

II . 0 Estado cfetuou. tempestivarnente, 
prestaçOes de contas a Assemhléia Lcgislativa 
dos recursos obudos corn as LFTPEs. Nenhum 
procedirnento foi aiterado on introduzido vi-
sando ocultar inforniacOes. 

Processo TC n° 9701879-0 

Tratam os autos iie Auditoria Especial 
instaurada neste Tribunal corn vistas a analisara 
contratacao do Bancu Vetor S.A.. através de 
processo de inexigibilidade de Iicitação, para 
prestacao (Ic servicos (Ic assessoramento, 
operacionalizacio e zerenciamento de ernissao 
de [Itulos da dIvida 1N6hlica do Estado de Per-
nambuco. 

0 resuitado da Auditoria Especial levada 
a caho pelos Auditores das Comas P6h1icas 
Maria Teresa Abath Cardoso Barrreto e Ruv 
Bezerra de Oliveira Fiiho se encontra no reiató-
rio de tis. 985 a 1009. Eis as conciusöes: 

Os integrantes do corpo diretordo Ban-
co Vetor não detinham, a época da contrataç. 
conhecimentos técnicos sobre etnissao e cob-
caçio de tItulos pühiicos para pagarnento de 
precatorios, muito menos nooria especia1izacio. 
näo cabendo a inexiihilidade corn fundarnento 
no art. 25. II da Lei (Ic LicitaçOes: 

Os serviços técnicos de a.ssessoraincnto 
torarn efetuados pelo Banco Vetor antcrionnen-
te a comratacao pelo Bandepe. caracterizando 
uma lormalizaçao do que ji tinha sido efetiva-
mente prestado por aquele Banco: 

A comissao de 5.5% paga pelo Esta-
do ao Banco Vetorconfigura despesa indevida 
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no total de 7.690.082,52 UFIRs. haja vista a 
aquisicäo direta das Letras ao Bandepe pela 
Caixa Econômica Federal; 

4. Houve a prática de atos ilegais, ge-
rando-se dano ao erário. 

Forarn notificados para apresentar defe-
sa o Secretárjo cia Fazenda, Dr. Eduardo 
Hen rique Accioly Campos, o Diretor-Presidente 
do BANDEPE. Dr. Wanderley Benjamin de 
Sousa. o Diretor de Financas do BANDEPE. 
Dr. Jorge Luiz Carneiro de Carvaiho e os mem-
bros da Cornissüo Permanente de Licitacao do 
BANDEPE. 

Os membros da Comissão Permanente 
de Licitacào do Banciepe apresentaram razöes 
de defesa as fis. 1037 it 1065, ategando, em Ii-
nhas gerais. que: 

I. 0 processo, aos olhos da Comissio, 
aparentava regularidade, uma vez quo so en-
contrava instruido corn documentos quo ates-
tavaili a singularidade do serviço e a notória 
especializaçao da contratada: 

2. 0 fato de existireni a época outras em-
presas que podiam prestar os servicos não afas-
ta it regularidade da contratacao direta, como 
afirtim a ecuipe de auditoria deste Tribunal: 

3. Jamais deixaram de ohservar os pro-
cedinientos nomlativos dentro dos limites do 
sua conipetência. 

C) Diretor-Presidente e o Diretor do Fi-
nanças do BANDEPE aprcsentaram defesa con-
junta as fls. 1066 a 1113, corn anexos as fis. 
1114 a 1147. 

Alegararn. em conclusão as us. 1111 c 
1112. ( no: 

I As med idas adotadas polo BANDEPE 
no curso do processo inostram que houve a pro-
ocupacao e a cautela necessirias para que o 
Estado näo viesse a incidir em custos adicio-
nais ou em procediinentos irregulares. Diver-
sas consultas forarn feitas ao Banco Central do 
Brasil. A empresa do Auditoria Externa Price 
Waterhouse foi contratada para opinar sobre as 
contas do Fundo do Liquidez, emilindo Pare-
cer scm ressalvas. Houve ituirneras reuniOes no 
ãrnbito do Governo do Estado de Pernamhuco, 
além das consultas formuladas a Procuradoria- 

Geral do Estado e ao Tribunal de Contas. 
Näo cram do conhecimento do 

Bandepe, nem dos setis Administradores, as 
irregu laridades posteriormente levantadas pela 
CPI dos precatórios e polo Banco Central do 
Brash. 

Não cram dos conheciniento dos Ad-
ministradores do Bandepe as tentativas do Ban-
Co Vetor para contratar ou subcontratar as di-
versas empresas elencadas posteriormente no 
ambito da CPI do Senado: 

Nào era também do con hoc imento quc 
entre a venda dos tItulos ao Banco Vetor e corn-
prador final, havia urna série de empresas do 
mercado formando o que so denominou do ca-
deja da felicidade". 

0 Secretário da Fazenda apresentou a 
defesa de fis. contraditando todas as irregulari-
dades apontadas pelo relatório técnico, o que o 
levou aconcluir quo: 

I. Fica evidenciado que aghu de acordo 
corn os princIpios que regeni a Administraçao 
Pfihlica. espccialrnente os da legalidade, da 
inoralidade e cia cconornicidade, como tambm 
ciuc näo houve prejuizo ao enirio pUblico e oem 
despesa indevida e que as alegadas imputaçOes, 
além de serem totalmente improcedentes. po-
dern constituir, no miximo. vIcios formais des-
providos de dolo; 

2. A Coniissio Especial de Acompanha-
memo da CPI dos Precatórios da Assenibléia 
Legislativaa Estaduat concluiu pela regularida-
de do processo do ernissão dos tItulos, corn 
aprovacäo do P1enrio daquela Casa. 

Por firn, consta. as fls. 1677 a 1685 do 
9701268-3.0 Parecer P.G. no 6 12/97, do autoria 
do Ilustre Procurador desta Corte Dr. Márcio 
José Alves de Souza, opinando pela regularida-
dc corn ressalvas das operacöes examinadas. 

II— ANALISE DOS AUTOS 

11.1 PRELIMINAR I)E COISA 
JULGADA ADMINISTRA'rtvA 

liiicialmente. cumpre-nos analisar a pro.-
lirninar de coisa jutgada administrativa susci- 
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tada pela defisa. 
0 Tribunal de Comas do Estado de Per-

nambuco não é órgão suhordinado a Assern-
bléia Legislativa Estadual. 

Corn efeito. a leitura do art. 71 da Cons-
tituição Federal. que define as atribuiçöes dos 
Tribunals de Comas. permite-nos proferir tal 
assert iva. 

1)a análise do dispositivo supracitado 
constata-se que unia de suas atribuiçoes é au-
xiliar o Poder Legislativo no exercIcio do con-
trole externo. Mas não é a (ica. Todas as atri-
huiçoes elencadas 110 art. 71 são exercidas corn 
autonomia pelos Tribunals de Comas, scm su-
hordinacão ou vinculacao ao Poder Legislativo. 

Basta transcrevermos alguns dos dispo-
sitivos do art. 71 para corrohorar o ciuc  aqui foi 
dito. Vejarnos: 

"Au. 71. 0 coiitrole externo. a cargo 

(10 COflgreSs() Nacioiicil, sc'ra eX('rCid() (0/fl C) 

(nIx/lu) (/0 Tribunal de (ontas dci União, (10 

qua! ((?/?If)ete. 

II - juIg(lr as (Oflt(IS (los cidininistrado-

res C depnais resj)o/ZsaVeis [)Or dwheiros, hens 

C valores j,iiblicos do (Jdlfli/liStraçaO chreta, 

inc/uídas as.tundacoes  e socu'dade.r institul-

dos e inantula.s pelo poder piiblico federal, e 

as contas daqueles quc' dereun causa c' perda, 

exruin'io ou out ra irrec,'u!aricicule (IC que rc'sul-

te pre/u/z() (U) Crcl/•i() [)1ib1iC(), 

III - apreeiar para this de re'istm. (1 

legalidacle dos abs de ciclinissao de pessoal. a 

qualqiier tItulo. ,ia aclininistraçdo direta e in-

direta. incluidas as f':indacöes ins! ituldas e 

inantidas pelo poder pith/ice, evcetuaIas cix 

nomeaçoes pari cargo de proviinento C/fl (0-

missao, beun CO/flU 0 c/as concessoes de ape-

sentadorias. reJnnas e penses, ress<ilt'ci(hs 

as nic'Ihorias fiosteriores qUC /1(10 alterem ofiiii-

dainc'nto lei,'al c/c) ate) concessorlo: 

IV - reali:a,; per inicicitiva Pr pria. dci 

(.ainara i/os Depurados, (10 Seiuzdo J'edc'ral, 

1e (0Pfl155(U) t(?CuliCa Oil (IC iflc/IIC'ribO. inspecoes 

C auc./itoriaS cle n(ltlIre(i contain!. jinaneetra, 

orçalnenraria, operucional e p(itri/?lOIiiaI, /1(15 

il/i ((lade s ad/n in is! rat i 'as dos Pocle res 

LL'c.,'is!atii'o, Executivo e Jiidicicirio. C deniais 

en tu-Iade.s reje ru/as no incise 11: 

VIII - aph ear aos responsaveis, e,n case 

dc' i/ego lidadc' c/c despesa oil irregulariclade de 

c'ofltaS, as sun çoes previstas em lei. clue esla-

belec'era. c,z!re outras cominaçoes. ?ii u/ui pro - 

porcional 00 dane causado ceo era rio; 

(...) 
X - sustczl: Se nile atendido. ci execuç'ciO 

do citU iunpugnaclo, d'OlflUfliC(lfldO ci dCCisa() il 

Ciunarci dos Deputacks C ((C) Se,icido Fec/c-

rcil 

Corno se ye, são atrihuiçoes exercidas 
corn total autonornia pelos Trihunais de Con-
tas, SCI11 qualquer subordinaçao ao Poder 
Legislativo. 

Registre-se que é aplicãvel aos Trihunais 
de Contas Estaduais, o modelo estahelecido 
pela Constituicão Federal para o Tribunal de 
Comas da Uiiião. con lornle estabelece o art. 
75. 

A decisäo da Assernhléia Leiislativa 
Estadual sobre a matéria, não impede ao Trihu-
nal de Contas o excrcIcio de suas ftinçöes 
institucionais. Não faz coisa u1ada adminis-
trativa. 

Por estas razOes. a preliminar arguida 
pela defesa não merece acoihida. 

11.2 MERITO 

Dividirei a anãlise do mérito em quatro 
pontos principals. levando-se em consideração 
a ordeni cronologica dos acontecimentos. São 
Os pontos-chave para o julgarnento. baja vista a 
importancia de quc se revestern. lodos os de-
mais pontos flao abordados são, salvo meihor 
juIzo. questoes de riienor relevãncia. incapazes 
de invalidar a operacão de grande complexida-
dc que sc constitui a cmissao e colocação de 
titulos da dIvida p(mhlica estadual no mercado 
financeiro. Fis os pontOs Principals: 

1. A economicidade cia opcão de em is-
são de titulos da dIvida ptIblica estadual 
como forma de captação de recursos. 

Tcria sido a opcão mcnos custosa para 0 

160 



Estado de Pernambuco. cornparando-a corn 
outras existentes! 

A legalidade da operaçao de emi.s-
Sao de tItulos da dlv ida piiblica estadual. 

Forarn obedecidos os ditarnes legais para 
a ernissão de titulos da divida pt'iblica. inckisi-
\ no que pertine a qucstao dos tao falados 
precatonos pendentes? 

A contrataçao do Banco Vetor para 
a operação de assessorarnento, planejarnen-
to e colocaçao dos titulos no mercado. 

Caberia inexftibiIidade da I icitacão corn 
fundarnenro na hipótese dc serviço de natureza 
singular corn empresa de notória especializa-
cão? 

Execução do contrato. A venda dos 
tItulos no mercado. 

Terra havido algurn prejuIzo ao Estado 
corn a execução do contrato. mais Irecisanlen-
te corn o pagarnento de cornissOes e desãgios 
praticados? 

1. A ECONONIICIDADE DA 0PFRAcA0 

Não se pode negar as enormes dificul-
dades financeiras por que passava 0 Esrado de 
Pernambuco em meados de 1996.   fato que Ic-
you it Adrninistração Estadual a buscar rneios 
de captaçao dos indispensáveis recursos finan-
ceiros para it sua sohrevivCncia. 

A siwacão de dificuldade frnanceira do 
Estado de Pernambuco não era e não é privilé-
z' scu. Nesra conjuntura de escassez de recur-
os. Pernambuco nüo esti sd 

São patentes os graves problernas liga-
do it drstrihuiçao tributãria (10 Estado brasiler-
ro, anieacando inclusive a Fcderaçao. As dis-
torçoes são facilmente percebidas Se é verda-
de quc Os rnédios e os grandes Municipios es-
tao muito hem. Por outro lado. é flagrante a 
quase insolvncia dos Estados da Federacão. 

A situacao de desequilfbrio financeiro do 
Esrado a época da toinada da decisão de caprar 
recursos no mercado financeiro estã sohejarnen-
te dernonstrada nos autos. Era urna situacao que 
se agravava a cada dia. 1-louve. inclusive, corno 
é do conheciniento de todos, a decretação de  

duas rnoratórias e o atraso no pagarnento do 
13° salário do ano de 1995. 

A captaçao de recursos era inevitável. 
Corn estas consideraçoes, näo se cogita 

a análise da conveniencia ou não da decisão do 
Estado de Peranmbuco de captar recursos no 
mercado financeiro. Constitui maléria inserida 
no ãrnhito do Poderdiscricionãrio do Adminis-
trador Pihlico, fugindo a alcada desta Corte 
questionã-Ia. Pretende-se apenas fazer urn bre-
ve jntrdj(o corn vistasà análise da 
econornicidade da opcao realizada. 

Dentre as várias opçöes existentes de 
captaçao de recursos no rnercado, a escolhida 
pelo Estado de Pernanibuco - emissào de titu-
los da dIvida pühlica - teria sido a mais vanta-
josa. ou melhor. teria sido a menos onerosa? 

Onerosa porque roda forrna dc captaçäo 
de recursos no mercado financeiro envolve ne-
cessariarnente custos de diferentes espécies it 

dependeer da opção escoihida. 
Scm prejuIzo da existncia de outra, 

constituIani altenrativas de captaçao dc recur-
sos: I. as operacOes de Anrecipaçao de Receita 
Orcamentária ARO: 2. o lançamento de de-
béntures lastreadas em acOes de empresas do 
Estado. ou ate rnesrno. constituindo medida 
mais drãstica. a privatizacão destas empresas; 
e 3. 0 si rnples ernprCst irno tornado jutito a Cai-
xa Econôrnica Federal. 

N5o houve por parte da equipe de audi-
toria estudo comparativo das diversas opçoes 
existentes 110 niercado. 

Os estudos coinparativos existentes no 
autos torarn trazidos pela defesa. Foi acostado 
pela deI'sa o Parecer Tdcnico de Ils. 996 a 
1.008. de autoria dos Dis. Carl(,s Magno dos 
Iviendes Lopes e Manuel AIc,,io Ribeiro da 
Fonseca. 0 Parecer Tdcnico procura demons-
trar que. de fain, it ernrssão dos titulos da dIvi-
da ptihlica era a melhor opção em cornparacao 
corn as dernais existentes it época. Forarn apre-
sentados os custos das opcOes de ernprdstinros 
da Caixa Econôrnica e da Antecipação da Re-
ceita Orçamentiria em conironto corn os cus-
tos corn a ernissão dos titulos. 

lntegra it defesa do Sccrerrio da Fazen- 
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da. Di: Eduardu Henrique Acciolv Catiip.'s 

as tis. II 82 a II 86 c 1176. estudo comparativo 
das taxas financeiras cobradas por hancos co- 
merciais em diversas modalidades de captaçao 
de recursos no 10  semestre de 1996. 

Pelos elementos que constam dos autos. 
hi de sc considerar a opção de einissão de Urn-
los da dIvida pühlica corno a melhor - menos 
onerosa - quc se apresentava no mornento dii 
decisao do Estado de Pernambuco de captar 
rCCUrSOS 110 mercado linanceiro. 

2. A LEGALIDAI)E DA EMISSA() DOS 
TITULOS I)A DIVIDA PUBLICA 

ESTADLJAL 

Aqui a qucstao é bern mais delicada e 
intrincada. 

A principlo. em urna analise superficial. 
tern-se a idéia de que os Estados da Fedcraçäo 
so p0(1cm emitlr titulos da dIvida ptihlica pam 
pagamento de precatorios ludicials. 

Isto decorre do disposto no artigo 33 do 
Ato das DisposiçOes Coiistitucionais Transitó-
rias da Constituicão Federal. que assim estatui: 

"fl/i. 33. !?essalvados us créditos de 

,1atun.Zcl alunenta,; u ta/or dos precz1riusju-

(/!Cj(IH J)e?lcleFlteS de pagamento 1W clara c/a 

J)ronhi(/i,'aça() c/a Cunstituição. iflCIliId() a ic-

mail esceil U' c/c ju ros C correçao ,nonetar!a. 

podera ser pago em iiioeda corrente, CO/li cull-

(l/l(lç(1() em pi -esteqiJes anuals. igutois es etces-

.civas. 110 pra:o maxuno tie oito anus, a par-

(ii -  i/c / ° c/c jul/b de / 989. por decisao eu-

rada pc/u Poder Executit'o ate cento e oi-

tenta dias do [)rolflhl/ç'açao da (oust!! lliçaO. 

Pa ,i'ra/ Un ico. Poderão as euitida - 

des devedoras, pam o cunlprimento do dix-

/)OSt() ileste clrti.to, c'uhitii em coda (1110, 110 

excilo montante (/0 dispCiulie, i/lu/os c/a di-

vida JnhI)/ica não compuláreis para efeito do 

limite global de endividanu'nto' 

) prirneiro indicador em contrarlo ur-
ge do propio Lexto do di spo.sit i vo 
supratranscri to. 

A Plrte final do Paragrafo Unico expres-
sit que os titulos emit idos para pagamento de  

precatorios judiciais nao são computados para 
efeito do limite de endividaniento dos Estados. 
Sign, fica dizer. o comirrarto se/isa. que 05 (1(11-

los da dIvida publica eniitidos por outros moti-
vos. que não para pagarnento de precatórios 
judiciais, devern ser computados para lins do 
linitte de endividamento. 

A fixaçao do limite de endividarnento. 
nao s6 dos Estados, como também dos Munici-
pios, compete privativamente ao Senado Fede-
ral. órgão representativo dos Estados di Fede-
racaO. E o quc estahelece o art. 52. IX da Carla 
Federal: 

"Art. 52. (ompele pflt'(ltii'clilleiute 00 

.Senado Federt'u/: 

IX - esraln'/eeer linittes g/obais e con-

diç/.es ,,ara 0 uuboutduite dci dit'ida ,no/n/ulria 

(los Estados, do I)istrito Federal e bus Mit- 

uIiCl/)i(lS 

0 outro indicador quc nos leva a con-
cluir peli assertiva de que é permiticla ou. no 
mInhino. foi perniitida, a enissao de tItulos da 
dIvida pcihlica pelos Estados e MunicIpios é a 
Emenda Constitucionat n °  03, de 17.03.93. 

0 art. 5  cia Emenda Constitucional 
mencionada dispoc: 

"An. 50,  Ale 31 de dc'Ze,?lbmv de 1999. 

ox Estados, 0 DLVII'il() Fec/crib t' vs Miiuiicí1iios 
500w/lie pO(lei'(i() emnitir tituilos dci divida p:-

1)/ira 110 monlailte /l('('('SS(IHO ao 

?'efiilanciIl/?IeFit( )  c/c) prine'i/)a/ c/c viclan,e,lle (Jill-

a/i.xulo de suicis obrigaçoes. representadas por 

essa espécie be thu/os, ressa/vado 0 (h5f)O.!(i 

no artigo 3$. paragrafo linica, do /tro das I)iv-

post cues Constitucionais i,iinsiioruis 

Se foi vedado aos Estados e Municipios 
emitir titulo da dIvida pi.ihlica ate de/.enlhro de 
1999. salvo Iara refinanciamento do principal 
c pagarnento de precatórios pencientes. C por-
que antes da Emenda não havia dtividas de ciue 
era perniitido. 

Colli efeito. urna interpretacao sistema-
tica di Constituiçfio Federal nos revela que de 
t'ato C permitido aos Estados e MunicIpios a 
enlIssao dc tItulos da divida piihl ica como for-
ma de captaçao de recursos financeiros. Tanto 
é verdade que diversos Estados e MunicIpios 
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brasileiros emitirarn titulos corn este firn, 
dissociado da questio do pagarnento de 
precatOrios judiclais pendentes. 

Vejarnos Os (lispositi vos constitucionais 
L100 tratairi da iiutria. 

Jnicialrnente, dispOe o art. 163. inciso IV 
da Constituiç5o Federal que Lei Cornplcrnen 
tar dispora sobre ernissao e resgate de tItulos 
da dIvida ptiblica. 

Por seu turno, em rnat&ria de direito ti-
nanceiro, incluindo enhissac) e resgate de tItu-
los da dI'ida pühlica. a cornpetência para le-
gislar é concorrente da Uniao e dos Estados, ex 
vi do art. 24. 1 da Magna Carta. 

E. em esfera de leg islacão concorrente. 
compete it Liniüo estabekcer apenas as nonnas 
gerais, näo excluindo a competencia suplemen-
tar dos Estados (art. 24. §§ 1° e 2°). 

Cabe a Eel Complernentar a que Sc re-
tre o art. 163. IV estahelecer as normas  ge-
rals no iiiiihito da competncia concorrente da 
Uniao e dos Estados para legislar sobre finan-
ças piihlicas. 

inexistindo lei federal sobre normas ge-
rais. os Estados exercerao a competncia 
legislativa plena. para atender a suas peculiari-
dades (art. 24. § 3°). 

A Lei Complemcntar não toi editada. 
Destarte. us Estados possuem compettncia pIe-
na para legislar sobre a matéria. Vou mais akin. 
Nein mesrno a Lei Complementar pode restrin-
gir on extirpar a competéncia dos Estados e 
NiunicIpios de emitirem tItulos da divida pühli-
cit. 

Outrossim, estatui o art. 25 da Consti-
wiçio Federal: 

",4 ii. 25. Os Estados oiaiiizam-se e re-
"cia-se pc/as Co,ivtjriijoev C /eis que adota-
rein, observados as principios d'sia (..onstitui-
ção. 

I ". São reservacias (lOS Estaclos as coin-
pc/en cias que noD Pies sejwn t'edudas par esta 
Coast ituiç (1 " . 

Dessume-se de todos estes dispositivos 
mencionados que, ate o advento da Ernenda 
Constitucional n° 03/93, inexistiam diividas acer-
ca da possibilidade de os Estados enhitirern tItu- 

Los da dIvida pcihlica como forma de captacäo 
de recursos no mercado linanceiro. independen-
temente da existência de precatórios judiciais 
pendentes. 

E hoje ha di.ividas porque a 
constitucionalidade do artigo supra pode per-
feitamente ser questionada. por afronta ao prin-
cIpio conforniador e estrutural do Estado bra-
sileiro. qual seja: o princIpio federativo erigido 
no art. 10  da Magna Carta. 

Sobre o principlo federativo. o Mestre 
Geraldo Ata/iba nos ensina: 

"A iguns priliciffloS COflStitllCiOnaiS /0-

ram tradicionaliiiente f)()StOS lie/OS SIICc'SSiVOS 

legis/adore.v constituinteS Comb fundamnentai.r 
(1 10(1(1 (1 SiSlc'mflcl ('. por iSSO, ('Ill posiç'ao de 
enunencia c'111 1el(l ('(10 0 OUI ros. 

No Brasil, us principios mnais impor-
tan tes 500 Os do iederaçao e a do Repüb/i-
ca. Par isso exercemn /unçao capitucilr do 
inciis transcendental i,nportan :ia. dete rmi 
nando inclusive c'oiiio se (leveni iFller/)retar 
(IS de,nais. ciija exegese (' apiicaçao j(liflaiS 

poc/erao ease/ar iiu'noscabo oil detri,n cab 
jiara torça, ejicacia e eXteflSa() dos pri,?lei-
ros 

Corn näo menos rnaestria, leciona Celso 
Antonio Bandeira de Melo, em passagem que 
Sc tornou clássica: 

,,ianda,nenro 
/liU.1L'Oi c/c urn sisteina, verdadeiro alicerce 
c/eie. thsposiçao madam en to! c/lu' se irrcidia 
sabre u/creates normnas comnpondo-Ihes a es-
forito e servindo de criteria para sua exata 
compreensao e inteligencia, exatamente par 
dejuiti a logica e a racionalidade do sistemna 
normativo. no que i/ic conjere a romeo el/icc/a 
sentido harnionico. L a COflhieci,nento dosprin-
(1j)i0S c/lu' preside a intelecc'ao this c/i/creates 
ji(es componentes do todo unhlario c/lu' liii 
par itO/nC Sistenla jiiridico pOSilivo. 

Doi cjue via/ar 11111 principia e flhllilO 

mnais grave ojue traits çredir ama miormna. A 
desate,içao ao lvincilfio imnplica ojensa iwo 
apenas a iimn espee f/ic. mnanc/wnenlo obriga-
lorio. /1105 a (cido 0 siSteilla do' comnandos. E a 
mais grave jorma c/c ilegalidade aim 
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:ncon.\titucionali(Iade, confor,ne () ese a/no 

do prii CiJ)iO aria gido, porque represen in 

insurgéncia contra seas valores hasicos, 

contuinelia irrerntss:ve/ a seti arcabouço lógi-

CO C COrrOSCi() de SIIii esIrutiira mesira 

A Ernenda Constitucional n' 03/93. ao 
restrigir competencia conferida pelas disposi-
çOes originárias da Constituição Federal, proi-
bindo it ernissäo de tItulos da dIvida p6b1ica 
pelos Estados e MunicIpios ate dezembro de 
1999. v iolou o princIpio federativo que norteia 
o Estado brasileiro, que tern C0111O corolario a 
autononiia dos entes da Federaçao. A autono-
rnia estadual e municipal foi violada. 

A rnanutenção do pacto federativo cons-
titui, inclusive, cláusula petrea, impassIvel de 
rnodihcacao via Poder Constitucional deriva-
do. Assim disciplina 0 art. 60. § 40, inciso I da 
Lei Major. Não se pode. atravCs de Ernenda 
Constitucional, a2redir o princIplo federativo e 
a autononua dos entes da Federaco. 

DispOe o § 4° do art. 6() da Carta Fede- 
ral 

ii. 60. Não scm objeto de de/ihera-

çao a propc)sta de einendti tendente a abohr: 

/ - a torina federariva de Esrado; 

II - o tote direto, secreto, universal e 

periodico; 

I/I - a separaçao (k)S Poderes: 

IV - ( IS direitos e garanhias individu- 

ais 

Registre-se que näo so sornente as 
ernendas que expressarnente aboleni a forma 
federativa de Estado ciue  possuern a pecha de 
inconstitucionais. Mas tambCrn aquelas, a que 
conforme 0 proprio texto constitucional se re-
fere, tendem a aholir. 

Merecem destaque os ensinarnentos do 
Mestre José Afonso da Silva eni sua obra Di-
reito Constitucional Positivo: 

£ dare que (I text() tiao JIfl)Ibi' apenas 

ernendas que e..pre.csainente deelarein: T/iCa 

aholula a Fec/era l() ('11 (1 forum jec/eratii'a 

de Estado . "lieu (ll)OlhdO 0 t'Ol() c/ireto.., 

passa a viiorar a (oneenrraçao de Pode-

rev", ou nine/a lien  extinta a liherdade re/i -

g iosa, ou di' corn un!caçao.... 014 0 habeas -  

corpus, 0 mane/ado de segurança......A 

(/(4 ('(1(1 arin' i' a pretensao de ,nodi/icar 

qualqucr elernento conceitual da Fee/era çãü. 

Oil do VOt(' diraqo, DII ini/irc'tanienie re.'ri•in-

gir a lil)erda(/e reliciosa. on de coniunica- 

011 (Intro threito e ;'aranhia incividiw/; 

basta que a proposta (/e enienda se encauni-

fl/li' uvula ijiie riiflotaui?i'flte, "tendtz " (e,nen-

dtzs tendentes, di o texto). pura a sun abe-

liçüo. 

Assiun. p. ex., a aulonounia thIS Esta-

dos Jederados a vs cilia an capa c idade cie 

auto-organizaçao. di' auto go verno e de 

(iiu1O-a(/flhiflistrQçw). Emenda qua' retire de-

le.s puree/a dessas ea/)at-id(u/es. por minutia 

que se/a, inc/tea tendência a abe/jr a /orma 

/ec/erarita de Esrado . Arribuir a c/na/c/Her 

i/os Poe/era's atribuiçoes que a (.onstifuiçao 

50 01110 I-ga ü outro impurta ra tendencia a 

abolir a priulcipie da separacao i/c Pode-

res 

Destarte. o art. 5° dii Ernenda Constitu-
cional n° 03/93 C inconstitucional, nao mere-
cendo aplicacão. 

Poder-se-ua argurnentar que o dispositi-
V() C vigente e eficaz a medida em que nao hou-
ye ate o presente momento argiiicio de sua 
inconstitucional dade perante o Suprerno Tri-
bunal Federal. 

Todavia. é contrida a esta Corte de Con-
tas a prerrogativa de apreciar a 
constitucional idade das leis e abs normauivos, 
conforme entendirnento da mais Alta Corte d 
Pals, consubstanciado no Enunciado no 347 de 
sua Stimuli. 

"Enunciado n° 347. 0 Tribunal de Con-
Las. no exercIcio de suas atribuiçOes. pode apre-
ciar it constrtucionalidade das leis e dosatos 
do Poder Pi.iblico". 

Logicarnente que as leis a que se refere 
o Enunciado do Suprerno Tribunal Federal ha 
de ser entendida late sensli. corno espCcies nor-
naLivas. 

Tal entendimento não nos autoriha a di-
zer que o Tribunal de Conras dechara a 
imiconstitucionauidade das lei e atos normativos, 
atrihuiçio de cornpetCncia privativa do Supre- 
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mo Tribunal Federal ou do Tribunal de Just iça 
do Estado, conforine o caso. Apenas nega-ihes 
aplicacto, no âmhito de sua esfera de compe-
tência. 

Foi confericla as Cortcs de Comas o exer-
cício do controle difuso da constitucionalidade. 
Equipara-se ao Poder de que dispöe o Juiz de 
negar aplicaçao a urna norma jurIdica, por 
eritcndê-!a inconstitucional. scm exigir-se para 
tanto declaracäo de inconstitucionalidade pelo 
Supremo Tribunal Federal que exerce o con-
trole concentrado da constitucionalidade. 

Destarte. este Tribunal pode negar, e 
deve negar. aplicacao a Ernenda Constitucio-
nal n° 03/93, por entendé-la inconstitucional. o 
que significa dizer que 0 Estado de Pernambu-
co, usando de competência conferida pelos dis-
positivos originários da Constituição Federal, 
estaria autorizado a ernitir iltulos dii dIvida pi-
blica para fins diversos daquele previsto no art. 
33 do ADCT. Contudo. a eniissio destes tItu-
los estaria sujeita aos lirnites de endividamente 
fixados pelo Senado Federal, no exercIcio de 
sua compctencia conferida pelo art. 52, IX da 
CF. 

Por oportuno, registre-se que a compe-
tência do Scnado Federal na matéria, é restrita 
it fixacäo dos lirnites globais e condicoes para o 
montante da divida rnobiliária. Näo cabe. por-
tanto. ao  Senado autorizar urna a unia, a opera-
ção de ernissio de tItulos da dIvida ptiblica. A 
autorizaçao so é necessilria no caso de opera-
çöes externas ao teor do art. 52. V da Consti-
tuiçao Federal: "autorizar operaç5es exter-
ntis de nalureza tInanceira, de interesse c/a 
(in tao, dos Estados. do Distrito Federal. dos 
Territórios e do Municiptos 

Incorre tambérn em inconsticuciona-
lidade, pelas mesnias razöes - afronta o princI-
pio federativo - os dispositivos das Resolucoes 
do Senado Fderal que exorbitarn de sua corn-
petência, it exempo do Parágrafo Unico do art. 
20 da Resolução n° 39/96 e do § 4° do art. 16 da 
Resoluçao n° 69/95. 

Corn este entendimento. ficam afastadas 
todas as irregularidades relativas a emissão de 
tItulos corn base nos precatOrios judiciais. 

Aqueles tItulos que. seja por qual motivo. não 
encontram lastro no art. 33 do ADCT da Cons-
tituiçio Federal, devem ser computados para 
efeito do liniite de endividarnento estahelecido 
pelo Senado Federal. 

Em nenhurna passagern destes autos se 
cogita a violaçao ao lirnite de endividamento 
mohiliário do Estado de Pernambuco. 

Resta, por fim. verificarmos se o pressu-
posto de validade hasico para emissão dos titu-
los da dIvida ptIhlica foi atendido: a autoriza-
çäo pela Assernhléia Legislativa Estadual. 

A prirneira vista, em razão do disposto 
no art. 1° da Lei n° 11.334/96, poder-sc-ia irna-
ginar que 0 Legislativo Estadual apenas auto-
rizou a emissäo de tItulos para pagarnento de 
precatorios judiclais pendentes COIn esteio no 
art 33 do ADCT. 

Entrctanto, este entendirnento não resis-
te a urna análise mais acuraida. Corn efeito, o 
art. 4° dat Lei assenta: 

4°. Os valores c/as vendas Oit de-
correntes de quaisquer opera çoes tie crêt/ito 
realizadas corn as Letras linanceiras do Te-
seam do Esuido de Pernambuco serdo, 
prioritarialnente. nos lermos do art. 10 da 
Constiiuiçao I'edt'ra/, iitiliados no paganien-
to de eoiu/enaçoesjwluiws cu/os créditos es-
tejain inscritos en: Precauirios, ,nesrno que tie 
exercicios anleriorex 

Ao estatuir que os recursos captados corn 
a negociacio dos tItulos pudessern ser utiliza-
dos para pagamento de despesas que nio 
precatorios judiciais pendentes. a Assernbléia 
autorizou a emissao de tItulos corn fins diver-
SOS. 0 Estado de Pernambuco deveria apenas 
utilizar Os recursos prioritariamente para pa-
garnento dos precatörios pendentes. Adernais, 
a autorizacao legal irnpOrtoU em valor superior 
a todos Os cálculos, inclusive superdirnen-
sionados, de precatOrios pendentes (R$ 
780.000.000.00) reforcando o entendirnento. 

Pelas razOes expostas. o Estado de Per-
narnbuco, usando de cornpetência conferida 
pelos dispositivos originarios da Constituiço 
Federal, tern autonornia para emitir tItulos da 
dIvida pliblica para fins diversos do previsto no 
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art. 33 do ADCT. Outrossirn, houve autoriza-
çao da Assernhléia Legislativa Estadual para a 
operacão. 

3. A c0NTRATAçA0 1)0 BANCO 
VETOR 

Constitui o objeto especifico do Proces-
so TC n°  970 18979-0. 

OBANDEPE. Banco do Estado de Per-
nambuco, orgao de gestio do Fundo de 
Liquidez dos Titulos do Estado, contratou, di-
retarnente scm licitação, o Banco Vetor S.A. 
para a rnodelagern. o planejamento. a 
estruturacao, o assessoraniento técnico e apou 
ao gerencianlento da custOdia para os fins de 
colocacao de Titulos da DIvida Pih1ica Esta-
dual no mercado financeiro. 

A contratação direta foi fundainemada 
na inexigihilidade prevista no art. 25, 11 da Lei 
de Licitaçöes. Lei n° 8.666/93. 

A hipótese é de contratacao de serviço 
técnico prohssional especializado, de natureza 
singular. corn profissionais de notoria especiali-
zacao. 

A L.ei de Licitaçöes ao disciplinar a ma-
t6ria estatui: 

"Au. 25. E i,u'xigivel a luiraçao quauz-
do houver ,nvwhi!zdade de co,npeltçao, en 
especial: 

II - parti (I cofl(ratacao tie Ser%içoS 
téculicos e,uu,nui'rados no art. 13 des ía Lei, 
de natugreza sin ga/au; couui pro fissionats oil 
eunpresas de nouria espeeia/i:açdo. veda-
ia ii ifl('xigi/)ili(/(i(/(' p(l?(l .verV!ços tic 1nibli-
t'iiliide e ditu/qaçao 

No art. 13 são arrolados os serviços pro-
tiss1onais considerados especializados para os 
fins da Lel. entre os quais se encontrarn 
inseridas no inciso III as assessorias ou 
consultorias técnicas. 

A notória especializaçäo C definida pelo 
art. 25. § 10: 

"Au. 25. 

/ 
0 - C'o,,sidera-se 110161-1(l especia- 

li:ação 0 f)rO/ISSiO11O/ 01, eunpresa ClijO Con- 
((jf() no caunpo tie xua e.rperialuiade, decor- 

re de desempenho an (cr10?; estudos, cx-
periencias, pub/tea çoes. organ iaçno. apa - 
reihaniento, equipe tecniCa, ou de ouitros re-
quisilos re/ac tonados eo,ul suas anvidades. 
perinita infrrir t,ut' seu iraba//io e essential 
C indisci,tivebnente o mais adequado a pie-
no sotisfaça()  di) objettu (10 cwilrato. 

A hipótcsc de inexigibilidade corn base 
no art. 25, II da Lci n o  8.666/93 tern suscitado 
anipla controvCrsia. quando se trata de verifi-
car a legalidacle da contratação lastreada na 
subsunçao do caso concreto ao dispositivo. 

A razao da coiitrovCrsia reside no fato 
de que a aplicabilidade do dispostivo está con-
dicionada ao atendiinento de trCs requisitoS: 1 
Que sc trate de contratação de urn dosserviços 
técnicos especializados relacionados no art. 13: 

Que 0 serviço seja tie natureza singular e 
Que o contrato seja celebrado corn protissi-

onal ou empresa de notória especializacão. 
A caractcrização do primeiru requisito 

não dernanda rnaiores dificuldades. Isto porque 
o art. 13 da Lei n' 8.666/93 elenca quais Os ser-
'icos que potlem ser havidos corno Servicos 

especializados. 
Na hipótese. o primeiro requisito toi sa-

tisleito, haja vista incluir-se no rol dos servi-
cos elencados no art. 13. o serviço de 
assessoramento. 

Se o primeiro dos requisitos nao dernan-
da dificuldades. o rnesmo não se pode dizer dos 
outros dois. Tanto no que pertine a natureza 
singular clu1n1u a notória especialização C scm-
pre controvertida a caracterização. 

Quanto a natureza singular. a doutrina 
tern se esforçado pam delinear precisarnente ao 
seu alcance. Vejarnos algumas definiçöes: 

"iVatureza si,u,'uIar de urn serviço. 11,11 

tra/aiho, nina ohio autora I, una qua Iquer 
prodi ç an. é a Cu roe fl'riStU a di' persona lis,,io 
ineonfunthvei que f)oSSlla,' e a SIW qiw/ida-
di' autoral que a distiuigue de qiialquer Oil- 

é a sua /eiçt7o própria, pariieulau: pe-
cu/ia,: dada por iiuu,ci e apenas uiuuia pes.voa 
- tlsi(:a out jurudica -, iii, pos.sive/ de substi- 
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tuica() pc/u Serviço de outra pessoa. E o ser-
V!ço cissinaludo pc/u (hobo Oil C/l(Ui( c/a pes-
soul de a/gueln. Pnc1rcado pc/u seti timbre in-
coifit,idoe/ clotado, por isso, de caracteris-
(iCOIS 0/11/' 1/10' eiiiprestuiii flatlireza de .s'ingu-
tar utade, de in ('On fundihilulade corn outro 
sen'iço de quem quer que se/a. 

Q ua,u/o o serviç'o guardar necessari-
ainetite lois caracteristicus incon/uiu1I'ezs lie 
Sell (UhtOi 011 Seja, ciiando ninguem plu/er 
realizar serciç:o identico ou sufiejenreniente 
si/nh/ar te/flos efltao (11 urn serviço) lie nature-
za singular ". (Ivan Barbosa Rigolin. 

"Serviços sin gulare.v SOIO us que se re-
'esteni c/c analo gas (aracterilcticoi.V. A pro-

duçao c/c iii?? qiiadw, ,ior it/il cirtiSta, e  sin-
gulat-  pc/a ,ia!urea inOnia do rraba/ho a ser 
rea/iz'ado. Dc' 100(10 ge rat. scic' sing it/ares 
toias as proc/u cues intelectuais on arlIsti-
cas, realizadas isolada,nente oil COfljllflla-
menre, por equipe. seinpre que o troiba/ho a 
ser procliizicloi .Ve detine pc/a marca. pc/u 
cii,i ho pessoal (ou coletivo) expressado em 
cclraCterIsticas teenicas, (iepit,ficas c/oil or-
usucas (Ce/so Antô,zio Bandeira de Me/u). 

A singularidade é do obeto do contrato 

e nao do executor do servico. 
Registre-se que a natureza singular do 

scrvico nao se confunde corn serviço .inico, que 

sO possa ser produzido por urna ünica pessoa 
ou ernpresa. 0 serviço singular absorve a cx-

pressão subjetiva de que o faz, no sentido de 

que cada urn faria it sua moda (embora outros 
pudesscm tarnbém faze-b). de acordo corn us 

prOprios cnterios ejuizos. 
Vistas as consideracoes doutrinirias so-

bre a natureza singular de urn serviço, a dificul-

dade para enquadianiento dii situaçIo fática pie-
sente nos autos permanece. Corn efeito. tenho 

dtIvidas sobre it natureza singular do serviço de 

assessoramento e colucacäo dos tItubos da dlvi-

da piiblica estadual no mercado finance iro. 

Todavia, é riiatériajl decidida no ânihito 

desta Corte. haja vista a Deciso 'rc ° 545/ 
96. em resposta it consultaa formulada pelo 
BANDEPE. No item II da Deciso este Tribu-

nal considerou o serviço de assessorarnento téc- 

nico e financeiro em todas as fases de opera-

çao e gerenciamento de ernisso de tItulos da 

dIvida ph1ica estadual como urn servico de 

natureza singular. 

Ultrapassado o segundo requisito. resta-

nos analisar o terceiro e iiltirno requisito: a no-

tOria especializacao. 

Em que pese a clareza do dispositivo da 

Lei de LicitaçOes que define it notOria especia-
lizacao. a sua aplicacão no caso concreto tarn-

hem tern suscitado controvCrsias. A razao dis-

to decorre do alto grau de sub jetividade que C 

conferido ao Administrador Piiblico na sua apli-

cacao. em virtude do disposto na parte final do 

dispositivo. A empresa serI considerada (be 

notOria especializacao cujo conceito permita 

inferir que seu trahalho C essencial e incliscuti-

velrnente o mais adequado a plena satisfacao 
do objeto do contrato. 

A parte inicial do dispositivo conténi 

critCrios objetivos de aferiçao da notória espe-

cializaço da ernpresa ott do prof issional: estu-
dos. experiCncias. puhlicaçoes. organizacao, 

apareihamento e equipe iécnica. 
Induvidosarnente, C mais flicil avaliar os 

critCrios objetivos do que os critCrios subjeti-

'os do dispositivo. E mais fácil verificar se a 
empresa possum estudos, experiências, orga-

nizicio. aparelhamento e equipe tCcnica do que 
avaliar se sen trahaiho poderia ser considerado 

conio o mais adequado it plena satisfaçäo do 
objeto do contrato. 

Releva destacar que a notoriedade it que 
se refer a Iei iiao significa notoriedade absolu-

ta no pals, corno detCm urn artista consagrado 

ou urn dirigente politico nacionabmente conhe-
cido. A notoriedade exigida é no seu rneio pro-

fissional, e não necessariarnente nos jornais on 

televisäo. E o born concerto no sen rneio. 
Registre-se, ainda. que a notoriedade 

exigida deve se dar em estrita conformidade 

corn o objeto que se pretende contratar. 
Constant dos autos diversos documen-

tos acostados pela defesa pretensarnente des-

tinados a cornprovaço dos elernentos objeti-
vos da notOria especializacao da empressa con-

rat ad a. 
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l)iretamente ligado ao objeto do contra-

to. destacam-se a declaracão do Si -. Wagner 
Ranws (tis. 37) atestando OS servlços presta-

dos pela ernpresa contratada na negociaçao ile 

TItulos Pliblicos no Miinicipio de São Paulo. in-

clusive mi colocaçao final dos titulos juntO 

at) mercado e dcc I aração congnere prestada 

pelo Secretário de Plane amento do Estado do 

Maw Grosso (us. 36). Destacarn-se ainda os 
documentos que (lao conta sobre 0 posiciona-
memo da contratada no ranking da Bolsa de 

Valores do Rio de Janeiro e de São Paulo. 

E razoável inferir-se. diantc dos docurnen-
tos presentes it época da contratação, que a 

empresa contratada atendia aos critérios objeti-

vos da notOria especializaçao exigida pela Lei 11°  

8.666/93. Vale krnbrarque a notoriedade exigida 

é no sen meio e nan no de todas as pessoas. 

Deve-se afastar da anãlise da tiotorie-

dade da empresa a época da contratação. Os 

fatos supervenientes surgidos na CPI dos 

Precatórios que culrninou corn it decretacão de 
liquidaçao extrajudicial da empresa pelo Banco 

Central. Não consta dos autos nada ciue  mdi-

casse que a época da contratacao a empresa 
iiao mereceria confianca. 

A avaliação do cumponente sub jet ivo do 

dispositivo é nutteria que se insere no ambito 

do poder discricionário do Adniinistrador Pu-

blico. Corn efeito. deve bayer por parte de quem 

contrata a convicção de que o serviço a ser pres-

tado pela empresa é o que mais satisfaz a con-
veniéncia admlrlistrativa e que o contratado seja 

idealmente o mais adequado para prestá-lo. 

Pelas consideraçöcs expostas, constituiu 

medida razoável a contratação direta do Banco 

Vetor pelo BAN DEPE scm it iealizaçao de Ii-
citaçao corn fundamento na inexigihilidade para 

a contratacno de serviços tecnicos. de natureza 

singular, corn profissionais ou ernpresas de 

notória especializacão. 

4. EXECLJçAo DO CONTRATO. VENI)A 
I)OS TITU I .OS No MERCADO 

Na execução do contrato coni o Banco 

Vetor S.A.. inais precisarnente no processo de  

colocacão e venda dos tItiilos no mercado. fo-

ram apontadas pelas equipes de and itoria duas 

iiTezularidades que se revestem de gravidade, 

it iiedida que forani apontadus Winos, passI-
veis de ressarcirnento ao eririo estadual. 

Nos autos do processo TC n° 9701268-3 

foi apontado pela equipe de auditores que ci 

Estado de Pernambuco deixou de auferir no 

periodo da negociaçao das Letras Financeiris 

do Tesouro - LFTPE's a irnportãncia de R 

64.805721,35 (sessenta e quatro milhoes, oi-

tOcentOs e cinco inil, setecentos e vinte e urn 

reais e trinta e cinco centavos), correspondente 

it diferenca entre Os desa2ios concedidos pelt) 

Estado e aqueles praticados no rncrcado pelos 

tornadores Inais dos tuulos. A diferença Lena 

ocorrido erri face da interrnediação do Banco 

Vetor na operação. 

Nos autos do processo TC n° 9701 179() 

aponta-se que foi paar indevidaniente ati Ban-

co Vetor a comissão a tItulo de taxa de sucesso 
de 5.5% prevista contratualmente, porquanto a 

operaçao realizou-se diretamente entre o Esta-

do de Pernarnhuco e a Caixa Econôrnica Fede-

ral. Scm a participacao do Banco Vetor. A co-

nitsSaOpaga importou Ciii RS 7532.268.17 (sete 
inilhoes. quinhentus c trintae dois mu. duzentos e 

sessenta e oito centavos e dezessete centavos). 

Antes de analisarmos se. de fato. houve 

Os preuizus apontado, mister se faz tecernios 
algumas consideraçoes acerca da rnatéria. 

Inicialmente. cabe registrar c'ue a impu-

taçao de déhito pelo Tribunal de Comas (Jeve 

estar necessaramente condicionada it existên-

cia de urn dano lIquido c certo. 

lsto porcine as decisöes dos Trihunais de 

Comas que importani eni imputacão de déhito 

on niulta possuem eficácia de t Itulo executivo, 

estando apto a ser executado. C'onstitui tItulo 

execuciv() extrajudicial. LI it Constittiição Fe-
deral quem confere esta eficãcia por disposi-

cüo do art. 71 . § 3°: "As th'c:soes (/0 Tribunal 
(IC (jOe resulie inij)u!a coo ile (lebilo no malta 
leran ('ficacia de ritulo executivo 

No processo de execução na se cogita 

cognição ..Não hi decisão de mnérito. Portanto. 

exige-se pani que o tItulo seja dotado de força 
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executiva Iiquidez, certeza e exigihilidadc. 
o elitantum deve estar precisu11en1c determi-
nado. NLo deve liaver di.ividas acerca (IC sua 
existéncia. E o paganlento no est5 sujeito a 
termo ou condição. 

Destarte. o dano deve estar perfeitanien-
te caracterizado, nab deixando niargens it düvi-
dis. 

Sendo 0 dano Iiquido e certo, ha aida 
cjue se perquirira responsahilidade de quem Ihe 
den causa. Para tanto, a responsahilização do 
agente eshi condcionada a comprovação do 
dolo ou culpa ha sna conduta. A responsabil i-
(Jade do agente por danos causados t Fazenda 
Ptiblica subetiva. 

Feitas as consideraçoes, passernos a anl-
use dos possiveis danos causados ao Estado na 
operacao de venda dos LItulos pühlicos no mer-
cad o. 

A qucstao da diferença dos desigios, 
reconheco. é de difIcil explicaçao. Nio hito 
ciii afirmar que o mercado financeiro e de ca-
pitais constitui urna verdadeira "nehulosa'. 
Poucos sLio os que o doninarn. Näo me insiro. 
sob nenhum hipOtese. eutre des. 

0 fato é quc o Estado de Pernanihuco 
concedeu deságios ao Banco Vetor na venda 
priiiiaria. e. posLeriormente, através de uma 
cadeia de cornpras c vendas. realizadas no mes-
uio dia. Os titulos chegaram aos tomadores fi-
nais coni des'tgios niuito menores. Foi justa-
mente it diferença entre os desiIgios przuicados 
que a equ ipe de aud itoria i mputou como dano. 
lena o lesouro Estadual sofnido uma perda. A 
perda decorreu da interrnediaçao do Banco 
vctOr. Caso o Estado de Pernamhuco houve.ssc 
vend ido os tittilos diretaniente aos tomadores 
linais, o desigio praticado teria sido nienor e a 
perda não se concretizaria. 

() dano, data ream. não esta perfeita-
mente caracterizado e muito menus a respon-
sabilidade, por dolo ou eulpa, de qualquer agen-
te piiblico. 

Qucin garante que o Estado de Pemam-
huco vendenia os tItulos aos tomadores tnais coin 
os dcsIgios praticados no final da cadeia? 0 
niercado linancetro é bastante osci lante. varian- 

do nuinuto a minuto. As variacöes nas cotacoes 
das açöes das einpresas nas holsas de valores 
nos dá a perfeita idéia de conio 0 mercado flu-
Wa. Basta it cxistência de urn simples fato para 
que tudo se modifique. Não hi qualquer dado 
concreto que sirva COfl)() prova de que o Estado 
de Pernambuco poderta vender os titulos aos 
tomadores finais corn os desagios praticados ao 
final da cadeia. F mera suposiçao. 

Nao sc pode imputar o dano corn base 
em suposiçöes. 

Ademais. dos equipamentos toniados 
pela CPI dos TItulus Ptihlicos do Congresso 
Nacional, constatou-se que OS grandes bancos 
e os Fundos de l'ensao, tomadores finais dos 
tItulos, não os comprarn 110 mercado primario. 
mas apenass no inercado secundário. Por quais 
razöes, nao se sabe. F mais urn dos misténios 
(ILIC envolvem o mercado financeiro. Tenia sido 
esta tttiih.ni a razao do nio comparecinienlo 
destas pessoas junidicas il() lcilao realizado para 
a venda dos tItulos. 

Conio não coiiipra no niercado primiIrio, 
iiao podcrla se conligurar a hipótese de venda 
dtieia dos titulos pelo Estado de Pernambuco aos 
tomadores finais, afastando por completo a cer-
teza (10 dano 1111plitadO pela equ i pe de audi toria. 

Sc houve. e hzI fortIssirnos indIcios de que 
realmente houve, manipulaçao do mercado. coni 
on scm a participaçao de agentes piiblicos, é 
matéria que se insere em campo que foge it 
alçada desta Corte de Contas apurai. liaja vista 
constituir infracOes penais. 

F ti,ii dado que rnerece destaque it liqui-
dação extrajudicial do Banco Vetor S.A. e di 
Vetor Corn etora de Valores e C:Imhio S.A.. atra-
yes dos Atos PRESI n° 626 e ()27 do Banco 
Central do Brasil, publicado no l)OU de 
24.02.97. 

Fis it fundarnentaçiio dos atos 
Sn pramencionados: 

'0 Presidenie do BANC() CENTRAL 
DO 13RASIL, ho (ISO c/c stias atribuicoes. (.. ), 
tendo en vista a pralica de graves irregulari-
dades 11(1 mnrerniediaç'ao de coinpra C V('fldhl 

c/c thu/OS j,uib/ieos c/c iendti fi.va. caractert-
ziula j)e/a partmCipaç w() en? eSo/li('i?la quo' re- 
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sn/iou no desvio de recursos e unpub coo tie 

ire/uicos aos era rios dos eminc'n irs dos ii-

tubs ,u'go(uado.c, inedianie: a) recel,iinenio 

tie (onhissoes para coboca(-ao de tim/os no 

inercado, superando par te:es o rendimen-

to dos próprios wuilos: b) conlençdo, acima 

dos pat/roes de ,uercado. de desdgio no 

aqusiçao priunaria, p qua! era 

L'ra(Iativalnente redulZid() e clistriliuldo, nas 

iCçociaçOeS sub.cequentes, ate a/can car a 

parthnetro normal de ,nercado, unpitcando 

a elet'açao do custo do financia,nento do 

dir ida para 0 emutente (... ) 

Ha. induviciosarnente, lortissirnos mdl-
dos da pritica de graves irregularidades mis 
vendas dos titulos do Estado de Pernainbuco, 
notadarnente na questao que ora se aborda: as 
grandes diferencas de deságios PratiCadOS em 
urn lnico dia. Todavia, pelos elementos cons-
(allies dos autos, não hd como se deternlinar 
urn dano liquido e cello causado ao crfirio esta-
dual, que permitisse a iniputaçio de débito corn 
eficácia de tItulo executivo. Outrossini. não ha 
neste autos, qualquer prova da participacao de 
agentes p6b1icos estaduals em urn possIvel es-
quema de manipulacao do mercado'. 

Somente em urn processo judicial have-
rá rneios de se ver o Estado ressarcido de pos-
sIveis prejuIzos que Ihe forarn causados. 
I)csarte, imperioso se faz encaininhar as pe-
cas deste processo para o Ministério Pi.iblico 
para os fins de direito. 

A outra irregularidade apontada pela 
equipe de auditoria, que teria causaclo Urn dano 
ao erário estadual. seria 0 paganiento indevido 
de COrniSSãO ao Banco Vetor na venda corn-
prometida a Caixa Econôrnica Federal. A yen-
cia ter-se-ia realizado diretamente entre o Esta-
do de Pernambuco c a Caixa Econôrnica, afas-
tando a possibilidade de pagamento de Comis-
saC) por interrnediacão. 

A defesa pretendeu demonstrar as tis. 
1.107 a 1.110 do processo TC n° 9701879-0 

clue, dc fato, houve a intermediaçao do Banco 
Vetor na venda dos tItulos a Caixa Econôniica 
Federal. sendo devida a comissäo a titulo dc 

raxa des ueesso. 

A CLiusula 4. Ease IV. do Contrato fir-
mado entre oBANDEPE e o BANC() VETOR. 
cujo objeto foi a modelagern, o planejarnento. 
aestruturaçao. 0 assessoramellt() técnico e apoio 
ao gerenciamento da custódia para OS fins de 
colocaçao de Tutulos Püblicos Estaduais no 
niercado financeiro. por melo de operaçOe 
comprometida ou colocacoes finais. estahele-
ceu clue: o VET()R seria responsa'e/, no 

base do in c/h or desem pen ho, pc/a coboca - 

co das Letras Financeiras do Tesouro do 

Estado (It' Pernainbuco - LFJPE, no merca-

do financeiro, recebendo parci tanto, par 

pa ile do BA ND EPE. exchisi vidade pa ra a 

c'oordenaçao e co/OCatl() dos inesmas, ap$s 

obmidas as auiorizaçoes legais para einissao 
dos mencionadas Letras e, para lanto, dedi-

cara tot/a a suta capacidade tecniCo-

operacional objetivantlo sua co/ocação 

pam clie,itec finais c/au coniprometidos 

Havia exclusividade do Banco Vetor. 
estahelecida por clausula contratual expressa. 
na  colocaçao das Letras do Tesouro Estadual 
no mercado financeiro, inclusive nas vendas 
coinprometidas, forma de aquisição dos titulos 
pela Caixa Econôinica 1-'inanceira. 

Aléni da exprcssa previsao contratual. 
que lastreia o pagarnento cia taxa de sucesso 
ao Banco Vetor na vencla comprornetida dos 
tiwlos a Caixa Econôniica Federal. os clocurnen-
tos trazidos pela defcsa dernonstrarn, comb pre-
tendeu demonstrar, a efetiva participacão do 
Banco Vetor naquela operacão de venda. 

III CONCLUSA() 

A vista do exposto, opino pela regula-
ridade corn ressalvas das operacoes em exa-
mc. cmii face da presenca de irregularidades de 
cunho tCcnico-fonnais, procedendo-se a renies-
sa das pecas IN-OCCSSUais ao Ministério Pciblico 
para os fins de direito. 

Recite. 08 de dezembro de 1997 
Luiz Arcoverde C. Filho 
Auditor 
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